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ESTADO DE SERGIPE
u uttcÍpto DE PAcATUBA

PRocuRADoRIA GERAL Do murutciPto

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de empresa - Consultoria e Assessoria

PaÍe(eÍ no 31U2023

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA./SE, POT MEiO

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

juídico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de no OTI|2023, que tem como finaiidade à

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e

consultoria jurídica especializada com a emPresa ESTRATEGIA CONSLILTORIA E

ASSESSORIA TECNICA LTDA.

É o relatóio, passamos a opinar

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida ProPosta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25, II da Lei no

8.666/93 de 21 de iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando Íor inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administratiüsta Marçal Justen Filho, iz

oetbis:

"Dá-se à hcxigibilidade de licitação quanilo for imtiáoel a competição. O conceito

ile inoiabilidade de compeiição nã.o foi explicitado pela lei, rctratanilo intmcional

amplituile ile abangàrcia. Toilas as sitaa.ções que caructerizarn a inoiabiliilaile de

conpetição podem proyiciar a ausência d.e licitação e a contratação ilireta. A lei

rcmete à oerificação ilas circtnstâncias de fato, reconhecmilo implicitamette a

impossibilidaile ile elenco exausthso e adotado aprioisticammte,,.

O dispositivo legal supramencionado disPôe
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"Art. 25 - E inexigíuel a licitação quatdo houaet inoiabiliilade de competição, em

esPecial:

lI - para a contrataçdo de seroiços téctricos enumerados flo att. 13 desta Lei de

natureza singular, com profissionais ou effipresas de notóia especialização,

oedada a inexigibilidade paru sentiços de publiciilade e ilioalgação;"

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técÍricas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros

contratados.

O iluskado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e sea úoel de cothecinento permitem à Ailmbtistraçã.o consiilnal

ile início, que estes poilefio, ile forma ailequaila, saüsÍazq pleflqnénte aos

obietbos ilo contrato, Há que so, para tarrto, profissional ou ernprest bem

sucedidos, credores ile bom corceito na área profissional ile fonaa que suas

cteiletciais ttanqüilizern o gestor ptiblico quanto à capacitação paru

desempmhn tal tarefa". Antônio Roque Citadini, úç Comentiírios e

jurisprudência sobre a tri de Licitação Pública - 2a ediçào.Pâg.Z1Z.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

Q
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",..,,.,são singulares todas as proiluções intelectuais, realizailas isolada ou

cofliuntafiE rte, por equipe, semprc que o fiabalho a ser proiluziilo se defina pela

marca pessoal (ou coletioa) erprcssaila em características cintíficas, téc'nicas ou

artísticas". 1-ic.tação, 1' ed. 2r tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personaüssima o

que inviabiüza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal |usten Filho:

"Por isso quaulo a coflttdta$o mooloet semiços téctritos cieúíficos,

especializailos (especialmente ilaqueles iulicados no aít, 73), poileú fazo-se

iliretaríente, inilepenilentencnte de proceilimento formal licitatório" (Marçal

Justen Filho, obra cilada, pâg.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. IA TENDO PREST DO O REFERIDO

SERVICO EM O S MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em paÍeço pode ser realizada de forma direta, em

virhrde da inexigibilidade preüsta no art.25, II, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de serviço técnico especializado.

Por fim, é de bom alühe salientar que a veracidade de todas as

inÍormaçôes e documentação apresentadas são de intefua responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomar mais efetivos os princípios consütucionais da Administração Pública

(art. 37lCÊ).

Pacatuba/SE, 20 de dezembro de 2023.

ALLANA E OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363

:.a
.2 :", §j

o l:.

Pça Nossa Senhoc de Lourdes, ín, Centro - pacatuba/SE

Cep:49970-000

fr

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.


